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Data: 2019-09-04 
 
  

Para: PILOTOS – EQUIPAS ASSISTÊNCIAS 
        
 
Assunto:  ZONA DE ABASTECIMENTOS VIATURAS 
 
 No surgimento de algumas dúvidas colocadas por alguns Pilotos e 
Colaboradores nas equipas de Assistência, relativamente ao 
Abastecimento de viaturas em prova, vimos informar; 
 

 É expressamente proibido a utilização de vestuário não adequado á 
tarefa (ver detalhes abaixo - Artº 12.7.6 ). 

 

 O Reservatório de combustível existente na zona de reabastecimento, 
terá que estar devidamente protegido sempre que não estiver 
presente o membro da equipa de assistência respectiva. 

 
 

VESTUÁRIO 
Artº 12.7.6 - Vestuário mínimo dos operadores - é obrigatório que os 
operadores de reabastecimento, nas zonas definidas no Art. 12.6 b) e 
12.7.2, estejam equipados com vestuário (fato, balaclava e luvas) 
resistente ao fogo. Caso contrário, terão de ser o próprio condutor e/ou 
navegador a fazê-lo. É expressamente proibida a utilização de roupas 
inflamáveis, junto com os fatos ignífugos, tais como coletes de sinalização, 
kispos e/ou similares.  
PROCEDIMENTOS 
12.7.7 - Procedimento e responsabilidade - a responsabilidade incumbe na 
totalidade ao concorrente, sendo que o motor tem de estar desligado, os 
cintos de segurança desapertados, e as portas completamente abertas, no 
momento em que se inicie o reabastecimento e durante toda a operação. 
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